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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

                                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

                                                

            O Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais,  tendo em vista  a necessidade de suprir vagas existentes na Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos do processos protocolados sob nº 2440269/2014, 

2660107/2014, 2840283/2014, 3040091/2014, 0210253/2015, 2550007/2014, 

2060092/2014, 269003/2014, 2670204/2014,  

 

C O N V O C A 

 

 Os candidatos abaixo relacionados,  aprovados no Concurso Público nº 002/2014, a 

comparecerem  até o dia 05/03/2015 (Cinco de março de 2015), no horário das 12h00min 

às 17h30min, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão 

de Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro da 

Ronda,  para confirmarem a aceitação das vagas. 

Nome Emprego Público Class. 

Maria Auxiliadora Maia Dias Técnico em Enfermagem 57° 

Sirlei Hilgemberg da Rocha Técnico em Enfermagem 58° 

Marcos Barbosa Domingues Técnico em Enfermagem 59° 

Andreia de Fátima Kochmanski Técnico em Enfermagem 60° 

Tita de Fátima Hortiman Técnico em Enfermagem 61° 

Patricia Carneiro Gonçalves Técnico em Enfermagem 62° 

Adriana Pietrobelli Técnico em Enfermagem 63° 

Andréa Schwab Machado Técnico em Enfermagem 64° 

Joelma Frederico Alves Técnico em Enfermagem 
7° 

Afrodescendente 

Meri Cristina Dal Col Auxiliar de Farmácia Plantonista 10° 
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  O não comparecimento no prazo estipulado,  caracterizará desistência, 

perdendo os candidatos os direitos adquiridos  em razão de suas aprovações no referido 

concurso público. 

 

   Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos,  25 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

ENDRIGO FABIANO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Gestão de  

Recursos Humanos   


